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Importância da segurança para a aviação civil

Na aviação civil, SEGURANÇA é primordial

Aceitação de risco por parte dos usuários/clientes 
extremamente baixa

Margens de segurança muito maiores do que em 
outros setores



Problemas mais comuns de segurança operacional

Pista em estado precário

Buracos

Sinalização precária

Cerca patrimonial danificada

Permite a entrada de animais na pista

Lixão nas proximidades

Atrai pássaros de grande porte

Contra-incêndio

Ausência de equipamento/pessoal

Equipamento/instalações inadequados

Pessoal sem treinamento



Importância dos aeródromos para comunidade local

A importância dos aeródromos para as 
comunidades é inversamente proporcional à
sua acessibilidade por outros modais de 
transporte

necessidade de acesso rápido
transporte de pacientes (emergência médica)
transporte de medicamentos
logística



Responsabilidades

ANAC

Responsável pela regulação e fiscalização

Administrador do aeródromo

Responsável pela manutenção do aeródromo 
e cumprimento das normas

A maioria dos aeródromos com problemas 
de segurança são administrados pelo 
estado ou município



Ações

ANAC

Fiscalização e acompanhamento contínuo das 
condições dos aeródromos

Restringir operações em aeródromos com 
problemas de segurança

Interditar aeródromos cujo nível de segurança 
represento risco elevado de acidentes

CONAC

Estabelecer políticas, diretrizes e orientações 
a serem implementadas pela ANAC



Ações Recomendadas

Administrador do aeródromo (estado, município, 
Infraero, Aeronáutica)

Realizar as obras e implementar as ações necessárias 
para cumprimento das normas

Buscar fontes de recursos

Congresso Nacional

Prover dotações orçamentárias para o fomento de 
aeroportos de interesse nacional

Programa Federal de Auxílio a Aeroportos (PROFAA) 
é alimentado pelo ATAERO.
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Objetivos 

Desenvolver atividades 
administrativas e 
operacionais, envolvendo:

o salvamento de vidas;

a prevenção contra o fogo;

o combate a incêndio; e

a manutenção de equipamentos e 
do nível de proficiência do  pessoal 
nos aeródromos e nas edificações 
aeroportuárias.



10

Segurança Contraincêndio

Revisão da Regulamentação:

Estabelece critérios regulatórios para implantação, operação e 
manutenção do Serviço de Prevenção, Salvamento e 
Combate a Incêndio em Aeródromos Civis (SESCINC)  

Observância obrigatória para aeródromos civis, abertos ao 
público, compartilhados ou não.

Fundamentos:
Compromissos com a aviação civil internacional (OACI);

Legislação aplicável e normas da ABNT – Associação 
Brasileira de Normas Técnicas; e

Contexto socioeconômico.
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EQUIPAMENTOSEQUIPAMENTOS

CATEGORIACATEGORIA

DO AERDO AERÓÓDROMODROMO

EFETIVOEFETIVO

INSTALAINSTALA ÇÇÕESÕES

Parâmetros Operacionais 

Porte do aeródromo

Característica das aeronaves

Nº de movimento de aeronaves
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Classificação de Aeródromos (Porte do aeródromo)

(passageiros embarcados + desembarcados no ano anterior)

CLASSES DE AERÓDROMOS

CLASSES PAX PROCESSADOS ANO ANTERIOR

I MENOS DE 100.000

II ENTRE 100.000 e 399.999

III ENTRE 400.000 e 999.999

IV MAIOR OU IGUAL A 1.000.000
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Categorização das aeronaves (OACI)
COMPRIMENTO 

TOTAL DA 
AERONAVE 

(m)

LARGURA MÁXIMA DA 
FUSELAGEM 

(m)

CATEGORIA DA 
AERONAVE

> 0 < 9 2 1

� 9 < 12 2 2

� 12 < 18 3 3

� 18 < 24 4 4

� 24 < 28 4 5

� 28 < 39 5 6

� 39 < 49 5 7

� 49 < 61 7 8

� 61 < 76 7 9

� 76 < 90 8 10
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Proposta de Regula ção para
Segurança Contraincêndio

Aeródromos Classe IV: 

Segue os requisitos preconizados pela OACI 

Classes III, II e I: 

Possibilidade de redução de categoria, de acordo com o 
número de movimento de aeronaves.

CAT ANV � 6: mov. � 700: CAT ARDM = CAT ANV 

mov. < 700: CAT ARDM = CAT ANV-
1 

CAT ANV � 5 e >2: mov. � 700: CAT ARDM = CAT ANV-
1 

mov. < 700: CAT ARDM = CAT ANV-
2

CAT ANV � 2: Não Categorizados 
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Outras flexibilizações incluídas:

Para fins de determinação do nível de proteção 
contraincêndio, de acordo com a categoria da aeronave:

Considera apenas as aeronaves “com regularidade” -
média de duas frequências semanais, nos três meses 
consecutivos de maior movimento no ano, 
independente do tipo de operação.

Não considera as aeronaves certificadas na categoria 
“normal” com configuração de pax � 9. 

Proposta de Regulação para
Segurança Contraincêndio
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Disposições transitórias:

Aeródromos que processaram até 100.000 
passageiros/ano terão prazo para adequação até
31/12/2010.

Não serão autorizadas novas frequências de voos 
comerciais regulares ou voos charters que tenham como 
origem, escala ou destino aeródromos com nível de 
proteção contraincêndio inadequado.

Autorizações concedidas anteriores à publicação da 
Resolução permanecem em vigor até 31/12/2010
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